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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2012 
 
PREÂMBULO : 
 
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS CAPARAÓ, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que às 13:00 horas, do dia 03 de fevereiro de 
2012, na sala de licitações deste Consórcio, localizada à Rua Dom Cavati, 695, se reunirão o 
pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelo ATO nº 001/2012, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando menor preço por  item para contratação de 
fORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E LAVAGENS PARA OS ÔNIBUS 
DAS CIDADES DE SIMONÉSIA E LUISBURGO MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O SISTEMA 
ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE DO CIS-CAPARAO, processando-se essa licitação 
nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, e do Decreto nº 001/2009, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666-93. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório, bem como do Anexo I. 
Serão observadas as seguintes datas, horários e local para os procedimentos: 
 
Local: 
 
CIS CAPARAÓ, localizado na Rua Dom Cavati, 695 – Centro – Mutum/MG. 
Aber tura da Sessão e Credenciamento de Par ticipantes 
 
03 de fevereiro de 2012 às 13h00min. 
Recebimentos dos Envelopes com as Propostas Comerciais e Habilitação 
 
03 de fevereiro de 2012 às 13h20min. 
Início da sessão de disputa de lances 
 
03 de fevereiro de 2012 às 13h30min. 
 
1.DO OBJETO 

 
Contratação de Empresa(s) para FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 
LAVAGENS PARA OS ÔNIBUS DO SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE 
DOS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM O CIS-CAPARAO, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência (Anexo I) e Minuta de Contrato (Anexo II) deste Edital. 

 
2.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 – Não poderão par ticipar  da presente licitação as interessadas que: se encontrem em processo 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; tenha sido decretada a sua falência; estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
poder público em quaisquer instância ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de 
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empresas em consórcio e sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição e empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 
2.2 – Poderão par ticipar  desta licitação as interessadas que detenham atividade pertinente e 
compatível com o Objeto deste Pregão; atendam aos requisitos mínimos de classificação das 
propostas exigidos neste Edital e atendam as exigências para habilitação requeridas neste Edital. 

2.2.1 – Interessados que tiverem estabelecimento nas cidades e/ou as margens da rodovia onde 
trafegará o ônibus de cada rota: (relação abaixo e Anexo VII). 
 

Nº ROTAS 
01 De Luisburgo a Manhuaçu 
02 De Simonésia a Manhuaçu 

 
2.2.2 – Para cada Rota, especificada no Anexo VII, haverá uma empresa vencedora, para os itens:  
 
2.2.3 – A Empresa Vencedora terá que ter estabelecimento nas cidades e/ou as margens da rodovia 
onde trafegará o ônibus de cada rota, especificada no Anexo VII. Está exigência é para que se 
possa fazer as manutenções dos veículos, tais como: lavagem, limpeza, abastecimentos e etc.. 
 
3.DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
3.1 – Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço do CISCAPARAO já mencionado no 
preâmbulo deste Edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 

3.1.1 – Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
4.- DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 – Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro (a) por um 
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório. 

 
4.2 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 

 
4.3 – Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 
4.3.1 – Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente; 

 
4.3.2 – Autorização para Credenciamento, consistindo: 
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a) no caso de sócio ou titular da empresa, Contrato Social ou equivalente, ou última alteração 
contratual ou documento de representação estatutária, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em nome da licitante; 

 
b) no caso de representante ou procurador, Procuração por instrumento público ou particular que 
comprove a capacidade do representante ter poderes para formulação de propostas e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante,(neste caso, o representante deverá 
apresentar também a documentação referenciada no item anterior (“a” ) comprovando que o 
outorgante tem poderes para outorga).  

 
4.4 – A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
do pretenso credenciado impedirá a participação da licitante no presente certame. 

 
4.5 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

 
4.6 –– Será admitido o credenciamento de interessados até o momento em que o (a) 
Pregoeiro(a) declare encerrado o recebimento dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 
 
4.7 – Os licitantes apresentarão os envelopes “Proposta de Preços”  e “Documentação” , que 
somente serão recebidos através do representante legal da proponente, credenciado junto ao 
Pregoeiro. 
 
4.8 – Fora dos envelopes a licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (Anexo I I I ) dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme 
artigo 4°, inciso VII da Lei 10.520/02. 
 
5.- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, a saber: de proposta e habilitação. 

 
5.2 – No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, cada licitante, através do seu 
representante legal, deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, sua proposta de preços e 
documentação, em envelopes separados, fechados, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 
 
I  - envelope contendo a Proposta de Preços: 
 

CISCAPARAÓ – Consórcio Intermunicipal de Saúde  
Pregão n° 001/2012 
Licitante : __________________________________ CNPJ 
Envelope N.º 1 (Proposta de Preço). 

 

 

I I  - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

CISCAPARAO - Consorcio Intermunicipal de Saúde  
Pregão n° 001/2012 
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Licitante : __________________________________ CNPJ 
Envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) 
  

5.3 – Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 
5.4 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas. 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
6.1 – O envelope “Proposta de Preço”  deverá conter, obrigatoriamente: 
6.1.1 – Proposta da licitante de forma que atenda aos seguintes requisitos: 

I – ser apresentada em uma via, em língua portuguesa (salvo quanto à expressões técnicas de uso 
corrente) em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo padronizado do CNPJ, com 
os preços proposto expressos em Real (R$), em algarismos arábicos, e por extenso, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo suas folhas serem rubricadas, numeradas e 
a última assinada por quem de direito; 

 
II – Cotar os Valores Unitários e Totais do produto oferecido, conforme referenciado no Anexo I. 

 
III – atender a todas as condições do Edital e seus Anexos.  

IV – constar razão social, número do CNPJ e endereço completo da empresa licitante, telefone e 
preferencialmente, fac-símile, E-mail para contato e número de conta bancária; 
 

V – serão desclassificadas as propostas que apresentem preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 

 
VI – quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante; 

 
6.2 – Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, 
ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às 
correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, 
prevalecerão os últimos; 

 
6.3 – Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial. E caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas desclassificadas para todos 
os efeitos; 

 
6.4 – O preço ofertado na proposta ou em cada lance, será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 

 
6.5 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
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6.5.1 – Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta”  com poderes para esse fim; e 

 
6.5.2 – A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”  

 
6.6 – A simples apresentação da proposta, implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 
contidas. 
6.7 – O julgamento e os lances dar-se-ão pelo menor valor por item e, havendo diminuição do valor 
proposto (hipótese de competição ou de negociação com o pregoeiro), a diminuição será na 
proporção dos valores inicialmente propostos. 

 
7 – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS  

 
7.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus 
administradores. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, será 
exigido o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
7.2 – Prova de registro no Cadastro Geral de Contribuintes. (CNPJ)  
 
7.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante; 
 
7.4 – Certidão negativa de débito, expedida pelo INSS, no prazo de validade; 
 
7.5 – Certificado de regularidade junto ao FGTS, no prazo de validade; 
 
7.6 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
 
7.7 – Declaração de: 
a) Inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, comprometendo-se a comunicar eventual 
fato superveniente, 
b) Que não emprega menor de dezoito anos, exceto na condição de aprendiz. 
 
7.8 – Será inabilitada a licitante que não atender as exigências deste edital para habilitação. 
 
7.9 – Serão aceitas somente cópias legíveis e, não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 
 
7.10 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
julgar necessário. 

 
8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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8.1 – Após o credenciamento e recebimento dos envelopes, esta licitação obedecerá a seguinte 
ordem de procedimentos, para fins de organização dos trabalhos: 

 
I – A Fase de Classificação das Propostas de Preço - compreenderá a abertura dos respectivos 
envelopes, a leitura das propostas, a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no Edital e seus anexos e a classificação das propostas que estiverem aptas a 
participarem da Etapa de Oferta de Lances; 

 
II – Em seguida será iniciada a Etapa de Oferta de Lances - que concederá às licitantes 
classificadas a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes; 

 
III – Encerrada a Etapa de Oferta de Lances e ordenadas as propostas, será iniciada a Fase de 
Habilitação – com a análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de 
Habilitação”  da licitante de menor preço cuja proposta tenha sido aceita, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital; 

 
IV – Encerrada a Fase de Habilitação e verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, 
será declarado vencedor o licitante que oferecer maior vantagem por item, para o CISCAPARAO 
baseado no Menor Total, sendo a este adjudicado o objeto do item em julgamento caso não haja 
intenção de interposição de recurso contra a decisão do Pregoeiro. 

 
8.2 – FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.2.1 – O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço de cada 
licitante e fará a leitura dos elementos referentes ao item em julgamento. 

8.2.2 – Será procedida a verificação preliminar da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no Edital e seus anexos, de forma a selecionar as propostas passíveis de serem 
classificadas para a Etapa de Oferta de Lances. 

8.2.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requisitos estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. 

8.2.4 – Em seguida, e dentre as propostas aptas à classificação, o Pregoeiro classificará o autor da 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participarem da Etapa 
de Oferta de Lances;  

 
8.2.5 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços escritas aptas à 
classificação, na forma do subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem da Etapa de Oferta de Lances, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
8.3 – ETAPA DE OFERTA DE LANCES 

 
8.3.1 – Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 
classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes 
em relação ao menor preço; 
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8.3.2 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor; 

8.3.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da Etapa de Oferta de Lances e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.3.4 – Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a Etapa de Oferta de Lances, e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço do item em julgamento, 
encerrando-se esta etapa. 

 
8.4 – FASE DE HABILITAÇÃO. 

 
8.4.1 – Declarada encerrada a Etapa de Oferta de Lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada relativo ao item em julgamento, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.4.2 – Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope de Habilitação da 
licitante que a tiver formulado, para confirmação dos documentos exigidos neste Edital. 

8.4.3 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ou com irregularidades, serão inabilitadas, salvo se o erro puder ser sanado no curso da sessão. 

8.4.4 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do respectivo proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma licitante vencedora. 

8.4.5 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 
preços.  

  
8.5 – FASE DE ADJUDICAÇÃO E RECURSO 

 
8.5.1 – O Pregoeiro adjudicará o objeto do item em julgamento à licitante declarada vencedora, 
caso não haja manifestação de interposição de recurso, devendo o resultado final ser publicado na 
forma indicada pela legislação que rege a matéria. 

8.5.2 – Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo juntar memoriais no prazo de três dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.5.3 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará a decadência 
do direito do recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.5.4 – Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no endereço deste Consórcio, já mencionado no preâmbulo deste Edital. 

9 – DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 – Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Presidente do CISCAPARAO 
homologará o resultado desta licitação, e determinará a convocação do adjudicatário para 
contratação. 
 
10 – DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1 – A contratação será efetuada através de formalização de contratos, conforme anexo II.  

11 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1 – Conforme anexo II deste Edital. 
 

12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA 
REPACTUAÇÃO 

 
12.1 – Os recursos orçamentários utilizados para o pagamento dos serviços contratados, para o 
exercício de 2012, serão os consignados nas rubricas especificadas no anexo I. 

13 – DO PAGAMENTO 
 

Conforme anexo II deste Edital. 

14 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

14.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato 
rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
se houver ocorrência de uma das hipóteses prescritas no art. 77 a 80, Capítulo III, Seção V, da Lei 
nº 8.666/93. 

 
15 – DAS PENALIDADES 

 
15.1 – A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

 
I  - advertência; 

 
II - multas (que deverão ser recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, ou 
descontadas das faturas mensais): 
 
a) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia corrido de atraso na execução do contrato, incidente 
sobre o faturamento mensal, no todo em parte, durante os 30 (trinta) primeiros dias e em dobro para 
cada dia subseqüente; 

b) de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência, e sem prejuízo da aplicada no inciso anterior. 
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c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de recusa injustificável da 
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

  
15.2 – No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
15.3 – Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

 
15.4 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei. 10.520/02, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.   

 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 – Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos e 
propostas, depois de apresentados, ressalvado o disposto no subitem seguinte. 

 
16.2 – Poderão ser solicitados de qualquer licitante informações, documentos ou esclarecimentos 
complementares, a critério do Pregoeiro, quando em uso da faculdade prevista no Parágrafo 3º, 
Artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 

 
16.3 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente à presente licitação. 

 
16.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
CISCAPARAO. 

16.5 – A Presidente do CISCAPARAO poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 

 
16.6 – No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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16.7 – Na hipótese de não haver expediente no CISCAPARAO no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, 
anteriormente estabelecidos. 

16.8 – Em caso de dúvida, a interessada deverá contactar o Pregoeiro do CISCAPARAO, na sala 
de licitação do Consórcio, situada no endereço já mencionado no preâmbulo deste Edital, no 
horário de 12:00 às 16:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
 
16.9 – O Edital (e seus anexos) poderá ser lido ou retirado na Sede do Consórcio – sala de licitação 
- em dias de expediente, nos horários de 12:00 às 16:00 horas.  
 
16.10 – Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a seleção da proposta mais vantajosa para a CISCAPARAO. 
 
16.11 – Fazem parte integrante deste Edital:  
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Minuta de Contrato; 
Anexo III – Cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo IV – Modelo de procuração para credenciamento; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo VII – Modelo de Proposta. 

 
16.12 – Fica eleito o Foro da Cidade de Mutum, Estado de Minas Gerais com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 
                                                             Mutum(MG), em 24 de janeiro de 2012. 
                            
 
                                                                
 
     

Rosângela Lamarca de Oliveira Barcelos 
Pregoeira 

�
�

�
�
�
�
�
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2012. 

 
1 – OBJETO 
 
Contratação de pessoa jurídica para FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 
LAVAGENS PARA OS ÔNIBUS DO SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE 
DOS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM O CIS-CAPARAO conforme descrição e quantitativo 
abaixo: 
 

 
ITEM UN QTE DESCRIÇÃO VL.UNIT. VL.TOTAL  

01 LTS 25.000 Óleo diesel B comum 2,12 53.000,00 
02 UN 24 Lavagem geral 70,00 1.680,00 
03 UN 96 Lavagem simples 50,00 4.800,00 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
 2.1 – Tendo em vista a necessidade das diversas rotas dos municípios que compõem o 
Consórcio e a implantação do Transporte em Saúde, necessário se faz à contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis e lavagens para abastecimento dos ônibus. 
 

3 – FUNDAMENTO LEGAL  
 
 3.1 – O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000 e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente, as 
normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
4 – ESTIMATIVA DE CUSTOS (VALOR DE REFERÊNCIA) 
 
 4.1 – O valor de referência da mercadoria está demonstrado na planilha de referência em 
anexo. 
           4.2 – Conforme quantitativos demonstrados na planilha em anexo, estima-se em R$ 
59.480,00 (cinqüenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais) o valor global deste termo de 
referência. 

4.2 – O município não contratará com licitantes que apresentarem preços acima dos 
especificados na planilha de referência em anexo. 
 
5 – PAGAMENTO 
 

5.1 – O pagamento pelo fornecimento será de até 15 (quinze) dias após a aceitação do 
documento fiscal.  
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     5.2 – A Nota fiscal/fatura discriminativa deverá ser emitida em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, situado a Rua Dom Cavati, 695, Centro – Mutum(MG) - CEP 36.955-
000.  
     5.3 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
6 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

6.1 – A entrega dos itens do anexo I deverá ser feita parceladamente e de acordo com a 
necessidade da administração até a data estipulada no Edital. 
 
7 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 

7.1 – O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar seu cumprimento será 
a Secretaria Executiva, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que o 
mesmo poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração 
Direta, sendo que o objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com as 
necessidades. 

 
7.2 – A Secretaria Executiva reserva-se o direito de não aceitar o fornecimento em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 
disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 – As despesas com a presente licitação correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 01.16.01.10.122.0508.2037-3.3.90.39.00-200 e 01.16.01.10.122.0508.2037-
3.3.90.30.00-198. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I  - DA CONTRATADA:  
 
Constituem obrigações da(o) Contratada(o):  
a ) – Cumprimento integral do objeto deste contrato;  
b ) – entrega do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
devidamente justificados;  
c ) – arcar com todos os ônus decorrentes de transporte e etc, nisto incluindo obrigações 
trabalhistas, sociais e previdenciárias;  
 
I I  - DO MUNICÍPIO:  
Constituem obrigações da Contratante:  
a ) - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto nas Cláusulas Quarta e Quinta;  
b ) - Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Executiva que integram a administração, a 
completa execução do objeto deste contrato.  
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10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 10.1 - O objeto da presente licitação será fornecido, no(s) local(is) e endereço(s) indicado(s) 
pela solicitante.  
 
 10.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 
recebimento.  
 
 10.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
 10.3.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
 10.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 

10.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 11.1 – A prestação de serviços, objeto deste termo de referência, fica condicionada a 
assinatura do contrato. 
 

Mutum - MG, 24 de janeiro de 2012. 
 
 

______________________ 
Pregoeira 

 
 
�

�

 
 
 
 
 
 
 
 
 



�� � � �� � � � � � 	 �
��� � � � � � � 	� �
� � � � 
 � � 	� 	� � � �� � �� � � � � �

� � � ��� � �� � � �	 � 	 
 � � � � �� � �
������
 � � �� � � �� � � � ����� � � �� �� � � �� � �� �� � �� � �� �� � ���� � � �� � �� � � �� � � �

  www.mutum-mg.com.br������ �� � � ��ciscaparao@mutumnet.com.br�
��! �  �"�� ##� � �$�� � � %�� %&� ��! �  � ' � #�"�� ##� � �$�� � � %�� 	 &�

 
Mutum –  Ipanema – Simonésia – Santana do Manhuaçu – Lajinha  

São João do Manhuaçu – Chalé - Reduto – Martins Soares – Luisburgo – Pocrane  
  Adm 2009 ~ 2012 

 

 

ANEXO I I  
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E LAVAGENS 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE - CAPARAÓ, com sede nessa cidade de Mutum-MG, à Rua Dom Cavati, 695 centro, 
CNPJ  No. 01.999.898/0001-16, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
neste ato representado pela presidente Srta. Mar inalva Ferreira e do outro lado, ........................... 
inscrita no CNPJ Nº. ......................, com endereço na ...................  neste ato representado pelo seu 
sócio ................., portador da Cédula de Identidade Nº................. e do CPF Nº. ................., 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o presente contrato 
de Combustíveis e Lavagens, oriundo do Pregão Presencial nº 001/2012, conforme cláusulas e 
condições a seguir: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O objeto do presente contrato é o FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 

LAVAGENS PARA OS ÔNIBUS DO SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPORTE EM SAÚDE 
DOS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM O CIS-CAPARAO conforme baixo especificado: 
 
ITEM UN QTE DESCRIÇÃO VL.UNIT. VL.TOTAL  

01 LTS 25.000 Óleo diesel B comum   
02 UN 24 Lavagem geral   
03 UN 96 Lavagem simples   

 
O CONTRATANTE se reserva o direito de adquirir apenas parte do combustível e lavagens 

acima discriminado. 
 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato, atendendo às normas técnicas 

e legais vigentes, bem como às condições apresentadas pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Integram este Contrato, no que couberem, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos cujo teor é de conhecimento da CONTRATADA: 

 
·  Edital; Proposta (condições e preços) e outros anexos constantes do Edital de licitação 

ou juntadas na(s) proposta(s) vencedora(s). 
 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações 
que venham a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigor até 31/12/2012 
podendo ser renovado por um período de 60 (sessenta) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do combustível e 
lavagens, de acordo com os preços constantes na proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA QUARTA 

Os recursos para atender as despesas decorrentes do presente contrato, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 01.02.04.122.502.2007-3.3.9.0.3.0-37 e 
01.16.10.122.508.2037-3.3.9.0.3.0-198. 

O valor ora ajustado será pago em parcelas, referente à quantidade fornecida no período, 
conforme previsto na Cláusula Quinta deste Contrato. Concluindo a entrega do objeto do presente 
Contrato, ou se o mesmo vier a ser interrompida em caráter definitivo, a importância a ser paga 
pelo CONTRATANTE a CONTRATADA limitar-se-á ao valor da quantidade efetivamente 
fornecida, sem necessidade de aditamento contratual. 

Os reajustes de preços se houver, serão de acordo com determinação do Governo Federal, 
obedecido ao disposto no Art. 65 da Lei. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA 

O pagamento do combustível e lavagens poderá ser feito mediante apuração de fornecimento 
mensal, quinzenal ou semanal, de acordo com o determinado pela supervisão do 
CONTRATANTE e apresentação, pela CONTRATADA, do Documento Fiscal correspondente. 
 

Os pagamentos a que se refere esta cláusula poderão ser efetivados no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias após a apresentação do Documento Fiscal. 

 
A CONTRATADA deverá emitir e apresentar ao CONTRATANTE o Documento Fiscal, no 

qual consta descriminação por itens e detalhes das quantidades efetivamente entregue do produto. 
 
CLÁUSULA SEXTA 

A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, por eventuais perdas e 
danos a serem apurados na forma, a saber: 
 
De até 10 % (dez por cento) do valor contratual, quando:  

1. A CONTRATADA mostrar-se negligente para com as obrigações estipuladas neste 
instrumento; 

2. Não entregar o combustível de acordo com as solicitações; 
3. Dificultar os trabalhos da Fiscalização; 
4. Transferir, total ou parcialmente a terceiros, sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE, as obrigações do presente contrato; 
5. Incorrer em quaisquer outras omissões ou negligências não especificadas nos itens 

anteriores. 
 
CLÁUSULA SETIMA 

Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá o 
prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de dedução do valor nos pagamentos a serem realizados. 
 

Da aplicação de multas caberá recurso ao CONRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data de recebimento da respectiva notificação. O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias. 
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CLÁUSULA OITAVA 

O fornecimento deverá ser efetivado após assinatura do contrato, e solicitação por escrito, 
através de requisições, da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA NONA 

A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE, em parcelas, o Combustível e 
lavagens, objeto deste Contrato, de acordo com as solicitações feitas através de requisições. 

Os prazos poderão ser alterados quando: 
 

1. Por motivos de força maior, compreendendo: greves, perturbações industriais, guerras, atos 
de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, 
explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que 
fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam 
impedir sua ocorrência. 

2. Enquanto perdurar a paralisação por motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas com relação a entrega dos materiais, objeto deste contrato. 

3. Os motivos de força maior deverão ser comunicados formalmente pelas partes e 
devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência. 

4. Após a aceitação dos motivos alegados o prazo será prorrogado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 

1. Assegurar o fornecimento de combustível e lavagens, nos municípios consorciados; 
2. Permitir e facilitar à Supervisão a inspeção do local de fornecimento, a qualquer hora 

prestando as informações e esclarecimentos solicitados; 
3. Participar à Supervisão a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir o fornecimento do produto, em partes ou no todo; 
4. Correrá por conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 

trabalhista, previdenciárias, sociais ou tributárias, incidentes sobre o fornecimento do 
objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A Fiscalização no fornecimento do combustível e lavagens, objeto deste instrumento, será 
feita pela CONTRATANTE através de servidor designado pelo Sr. Presidente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

Nenhuma alteração poderá ser feita em relação à quantidade a ser fornecida, salvo motivo 
imperioso plenamente justificado pela Supervisão e previamente autorizado, por escrito, pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Na hipótese de subcontratação o seu valor não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato; 

 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhum outro fornecedor, sem 

autorização prévia por escrito da CONTRATANTE, ressalvando-se que quando concedida esta, 
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obriga-se a CONTRATADA a celebrar o Contrato de Subcontratação em inteira obediência aos 
termos deste Contrato e sob sua inteira responsabilidade, reservando-se ainda ao 
CONTRATANTE o direito de, em qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato sem que 
caiba ao subcontratado o direito de reclamar indenizações ou prejuízos ao CONTRATANTE; 

A CONTRATADA é a única responsável pela a entrega do combustível entregue pela 
subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome e por todos os demais eventos que o 
objeto proposto neste contrato; 

A Empresa subcontratada deverá apresentar os mesmos documentos exigidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA para assinatura do Termo Aditivo ao Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A CONTRATADA responderá pela qualidade da Combustível a ser fornecido, podendo a 
CONTRATANTE, por intermédio da Supervisão, exigir laudos que comprovem a boa qualidade 
dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 
de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 

1. Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
2. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais e/ou desobediência 

à determinação da Supervisão do CONTRATANTE por parte da CONTRATADA; 
3. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou parte o contrato sem prévia anuência 

do CONTRATANTE; 
4. A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima, implicará na 

apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 
e contratuais cabíveis; 

5. O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva, e independentemente de cláusula 
expressas, poderá rescindir antecipadamente o Contrato desde que efetue os 
pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 

As partes Contratantes ficam obrigadas a responder pelo Contrato perante o Foro da Comarca 
de Mutum, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As alterações posteriores que se façam necessárias no presente instrumento serão efetuados 
por “TERMOS ADITIVOS” , que integrarão o contrato para todos os fins de direito, respeitado o 
disposto no Art. 65 da Lei. 8.666/93. 



�� � � �� � � � � � 	 �
��� � � � � � � 	� �
� � � � 
 � � 	� 	� � � �� � �� � � � � �

� � � ��� � �� � � �	 � 	 
 � � � � �� � �
������
 � � �� � � �� � � � ����� � � �� �� � � �� � �� �� � �� � �� �� � ���� � � �� � �� � � �� � � �

  www.mutum-mg.com.br������ �� � � ��ciscaparao@mutumnet.com.br�
��! �  �"�� ##� � �$�� � � %�� %&� ��! �  � ' � #�"�� ##� � �$�� � � %�� 	 &�

 
Mutum –  Ipanema – Simonésia – Santana do Manhuaçu – Lajinha  

São João do Manhuaçu – Chalé - Reduto – Martins Soares – Luisburgo – Pocrane  
  Adm 2009 ~ 2012 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente e mencionados nas Cláusulas Primeira e 
Segunda deste Contrato. 

 
Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 

fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Mutum (MG), ............ de ................ de 2012. 
 
 

    
 

_____________________________________ 
Marinalva Ferreira 

Presidente 

 
_______________________________  

 
Contratada 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
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